
GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 546, DE 30 DE JANEIRO DE 2026

Estabelece o vencimento dos Agentes
Comunitários de Saúde e dos Agentes de
Combate às Endemias do Município de
Timbaúba dos Batistas – RN, nos termos
do art. 198, §§ 7º, 8º e 9º da Constituição
Federal.

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TIMBAÚBA DOS
BATISTAS/RN, no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Lei Orgânica Municipal.
 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e foi
sancionada a seguinte Lei:
 
Art. 1° - Nos termos da Emenda Constitucional 120, de 05 de
maio de 2022, que acrescentou os §§ 7º, 8º e 9º ao art. 198 da
Constituição Federal, o vencimento dos Agentes Comunitários
de Saúde – ACS e dos Agentes de Combate às Endemias do
Município de Timbaúba dos Batistas/RN, ocupantes de cargos
efetivos, que serão adimplidos com os repasses da União, não
será inferior a 02 (dois) salários-mínimos mensais vigentes no
país, conforme valor estabelecido pelo Decreto Federal 12.797,
de 23 de dezembro de 2025.
 
Art. 2° - Nos termos do art. 198, §11 da Constituição Federal,
os recursos financeiros repassados pela União ao Município,
para pagamento do vencimento ou de qualquer vantagem aos
Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate às
Endemias, não serão objeto de inclusão no cálculo para fins do
limite de despesa com pessoal.
 
Art. 3° - O cumprimento do vencimento base que dispõe o
caput do art. 1° desta Lei fica condicionado ao repasse por
parte da União, nos termos do Art. 198, § 9°, da Constituição
Federal.
 
Art. 4 ° - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta
de dotações orçamentárias próprias e dos repasses da União,
ficando o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito
especial e suplementar, se necessário, ficando automaticamente
incluídas no Plano Plurianual vigente e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias vigente.
 
Art. 5° - Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação,
com efeitos financeiros retroativos ao dia 1° de janeiro de
2026, revogadas as disposições em contrário.
 
          Timbaúba dos Batistas - RN, 30 de janeiro de 2026.
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